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Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
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Apelado : Ministério Público do Estado da Paraíba, em substituição 

  processual a Terezinha Víctor Cristóvão.

APELAÇÃO  CÍVEL.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO A PESSOA NECESSITADA.
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
IMPRESCINDIBILIDADE  DEMONSTRADA.
PRELIMINARES.  CHAMENTO  AO
PROCESSO  DA  UNIÃO  E  ENTE
MUNICIPAL.  NÃO  ACOLHIMENTO.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.
POSSIBILIDADE  DE  AJUIZAMENTO
CONTRA  UM,  ALGUNS  OU  TODOS  OS
ENTES FEDERADOS. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. PREJUDICADA COM
A  REJEIÇÃO  DA  QUESTÃO  PRÉVIA.
MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DO  DIREITO  DE
ANÁLISE  DO  QUADRO  CLÍNICO  DA
PACIENTE.  IMPROCEDÊNCIA.
SUFICIÊNCIA  DOS  LAUDOS  EMITIDOS
POR  MÉDICOS  VINCULADOS  À  REDE
PÚBLICA  DE  SAÚDE.  PRIMAZIA  DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA SOBRE
PRINCÍPIOS  DE  DIREITO
ADMINISTRATIVO  E  FINANCEIRO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- É entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal  o  fato  de  que  os  entes  públicos  são
responsáveis  solidariamente  no  que  se  refere  ao
atendimento amplo à saúde, assunto no qual figura
o fornecimento dos fármacos ora em discussão, não
cabendo,  todavia,  o  chamamento  ao  processo,
especialmente  quando  se  constitua  em  medida
capaz  tão  somente  de  protelar  a  efetivação  da

Apelação Cível nº 0000472-68..2015.815.0911 1



garantia do direito fundamental à vida.

- Existindo laudos médicos emitidos por médicos
vinculados à rede pública de saúde, não há que se
falar em necessidade de nomeação de perito para a
análise do quadro clínico da substituída.

-  O  direito  fundamental  à  saúde,  uma  vez
manifestada  a  necessidade  de  uso  de  remédio,
consoante prescrição médica, não pode ser obstado
por atos administrativos restritivos, a exemplo da
confecção do rol de medicamentos ofertados pelo
Ministério da Saúde e da questão orçamentária.

- Constatada a imperiosa necessidade da aquisição
dos remédios para a paciente, que não pode custeá-
lo  sem  privação  dos  recursos  indispensáveis  ao
próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  dos  entes  demandados  em  seu
fornecimento,  é  direito  da  demandante  buscar,
junto ao Poder Público, a concretização da garantia
constitucional do acesso à saúde, em consonância
com o que prescreve o artigo 196 da Carta Política.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, rejeitar a preliminar, à unanimidade. No mérito, por igual
votação,  negou-se provimento  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Estado  da
Paraíba, em virtude de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública
ajuizada pelo Ministério  Público,  em substituição processual a  Terezinha
Víctor Cristóvão, em face do  ora apelante, objetivando o fornecimento de
medicamento.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/08),  o  Ministério  Público
Estadual relatou que a senhora  Terezinha Víctor Cristóvão é portadora de
“DPOC grave com perda de funções pulmonar”, necessitando fazer uso do
medicamento Spiriva Respimat 2,5 mcg (Brometo de Tiotrópio), de forma
contínua.

Neste  contexto  e  em  razão  da substituída não  possuir
condições  financeiras  para  custear  a  medicação  prescrita,  pugnou  o
Ministério Público pela  condenação do ente  público ao  fornecimento do
fármaco referido.

Tutela antecipada deferida (fls. 18/20).

O  Estado  da  Paraíba  apresentou  contestação  (fls.  28/45),
arguindo, preliminarmente,  a necessidade de chamamento da União e do
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Município de Monteiro ao processo e, ainda, a incompetência da Justiça
Estadual para analisar o chamamento ao processo.  No mérito, sustentou a
necessidade de submissão à perícia médica para analisar o quadro clínico da
substituída,  a  fim  de  que  se  possa  atestar  a  eficácia  dos  medicamentos
constantes  no  protocolo  do  SUS,  bem  como  que  a  parte  autora  não
comprovou  os  fatos  constitutivos  do  seu  direito.  Ao  fim,  pugnou  pela
improcedência da demanda

Fazendo a entrega da prestação jurisdicional, o Magistrado a
quo,  ratificando os termos da liminar, julgou procedente o pedido autoral
(fls. 76/81).

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs  apelação  (fls.
85/98), sustentando, de forma preambular, a necessidade de chamamento da
União e do Município de Monteiro ao processo e, ainda, a incompetência da
Justiça  Estadual  para  analisar  o  chamamento  ao  processo.  No  mérito,
sustenta a necessidade de submissão à perícia médica para analisar o quadro
clínico  das  substituídas,  a  fim  de  que  se  possa  atestar  a  eficácia  dos
medicamentos  constantes  no  protocolo  do  SUS,  bem  como  aferir  a
existência  de  outros  fármacos  que  se  prestem para  tal  fim  e  que  sejam
menos onerosos para o ente estatal. Por fim, pugna pelo provimento de seu
apelo para que seja reformada a sentença.

Contrarrazões apresentadas (fls. 101/106). 

O  Parquet  estadual  ofereceu  parecer  (fls.  118/120),
manifestando-se pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO.

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço
da apelação, passando a análise de seus argumentos.

- Da preliminar

Primeiramente, percebe-se que é manifestamente descabida
a em necessidade do chamamento ao processo da União e do Município de
Monteiro para compor a lide e, ainda, da incompetência da Justiça Estadual
para analisar o chamamento ao processo. 

Destarte, em reiterados julgados, os mencionados Tribunais
Superiores decidiram que os entes públicos são responsáveis solidariamente
no que se refere ao atendimento amplo à saúde, assunto no qual figura o
fornecimento dos medicamentos ora em discussão.

A Suprema  Corte,  inclusive,  asseverou  a  inexistência  de
litisconsórcio passivo necessário e, consequentemente, a impossibilidade do
chamamento ao processo:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITU-
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CIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  DIREITO  À
SAÚDE.  TRATAMENTO  MÉDICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA.  REAFIRMAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  O  tratamento  médico
adequado  aos  necessitados  se  insere  no  rol  dos
deveres  do  Estado,  porquanto  responsabilidade
solidária dos entes federados. O polo passivo pode
ser  composto  por  qualquer  um  deles,
isoladamente,  ou  conjuntamente”.  (RE  855178
RG,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  julgado  em
05/03/2015,  PROCESSO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL-MÉRITO  DJe-050
DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015).

 Dessa  forma,  não  há  necessidade  de  chamamento  ao
processo da União ou do Município, motivo pelo qual rejeito a preliminar
em questão e entendo por prejudicada a questão de prévia de incompetência
da Justiça Estadual para analisar o chamamento ao processo.

- Do Mérito

Conforme  se  observa  dos  autos,  trata-se  de  Ação  Civil
Pública ajuizada pelo Ministério Público em substituição processual à idosa
Terezinha  Víctor  Cristóvão,  portadora de  “DPOC  grave  com  perda  de
funções  pulmonar”,  a  qual  necessita  fazer  uso,  de  forma  contínua,  do
medicamento Spiriva Respimat 2,5 mcg (Brometo de Tiotrópio).

Em virtude da família da substituída não dispor de recursos
financeiros para a aquisição do medicamento, que lhe fora prescrito, bem
como diante da negativa do promovido em fornecê-la, o Ministério Público
propôs a presente demanda. 

Pois  bem,  compulsando-se  atentamente  os  argumentos  do
recorrente, que destaca a possibilidade de substituição dos medicamentos
postulados por outros de igual eficácia e a necessidade de perícia oficial, vê-
se que não lhe assiste razão quanto à reformulação da decisão atacada, haja
vista que se revela manifestamente improcedente seu apelo, de acordo com
a jurisprudência dominante de nosso Egrégio Tribunal de Justiça, bem como
dos Tribunais Superiores, como passo a demonstrar.

Inicialmente  destaco  que  o  direito  à  saúde  não  pode  ser
obstado por  atos  administrativos  restritivos,  a  exemplo do rol  elaborado
pelo Poder Público.

Assim, constatada a imperiosidade necessidade de aquisição
do  remédio  para  o  paciente  que  não  pode  custeá-lo  sem  privação  dos
recursos indispensáveis ao próprio sustento e de sua família, bem como a
responsabilidade  do  ente  demandado  em  seu  fornecimento,  não  há
fundamento capaz de  retirar  do substituído o direito de  buscar,  junto ao
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Poder Público, a concretização da garantia constitucional do direito à saúde,
em consonância com o que prescreve o artigo 196, da Carta Magna:

“Art. 196. A saúde é  direito de todos e  dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença e de outros agravos e ao acesso universal
e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua
promoção, proteção e recuperação”. (grifo nosso).

Não há também que se alegar ferimento à independência e à
harmonia dos Poderes, pois consiste o pedido da inicial em tutela de direito
fundamental,  sendo  dever  do  Judiciário  garantir  a  observância  desses
princípios por parte das entidades governamentais.

É  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Supremo  Tribunal
Federal que não há ferimento à independência e à harmonia dos Poderes,
quando a pretensão da demanda consistir em tutela de direito fundamental
essencial, sendo dever do Judiciário garantir a observância desses princípios
por parte das entidades governamentais.

No que se refere à análise do quadro clínico da substituída
pelo Estado e a substituição do medicamento, não cabe, a meu sentir, ao
ente  estadual  exigir  a  sujeição  da  paciente  a  opções  de  tratamentos
disponíveis como requisito para se ter acesso a outro mais eficaz, sob pena
de acarretar possíveis prejuízos à saúde do necessitado.

Outrossim,  a  documentação  colacionada  aos  autos  (fls.
09/12) é suficiente, a meu ver, para a comprovação da enfermidade em tela
e  necessidade  de  fornecimento  do  fármaco  indicado  pelo  profissional
médico que acompanha o quadro clínico da substituída.

Ressalte-se, por oportuno, que a urgência é tamanha, quando
se trata de busca do restabelecimento do bem-estar físico e mental do ser
humano, que, sobre o tema, o filósofo alemão Arthur Schopenhauer, em seu
escrito “Aforismos para a Sabedoria de Vida”, brilhantemente conclui que:

“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam
exclusivamente sobre a saúde. Com esta, tudo se
torna  fonte  de  deleite.  Pelo  contrário,  sem  ela,
nenhum bem exterior é fruível, seja ele qual for, e
mesmo os bens subjectivos restantes, os atributos
do espírito, do coração, do temperamento, tornam-
se indisponíveis e atrofiados pela doença. Sendo
assim, não é sem fundamento o facto de as pessoas
se perguntarem umas às outras, antes de qualquer
coisa,  pelo  estado  de  saúde  e  desejarem
mutuamente o bem-estar. Pois realmente a saúde
é, de longe, o elemento principal para a felicidade
humana. Por conta disso, resulta que a maior de
todas as tolices é sacrificá-la, seja pelo que for:
ganho,  promoção,  erudição,  fama,  sem falar  da
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volúpia e dos gozos fugazes. Na verdade, deve-se
pospor tudo à saúde”. 

Nesse  cenário,  verificando-se  a  regularidade  do  trâmite
processual,  bem  como  a  premente  necessidade  de  tutela  da  saúde  da
substituída, há de se garantir a devida prestacional jurisdicional, razão pela
qual a manutenção da sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial,
REJEITO A PRELIMINAR e, no mérito,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO, para manter em todos os seus termos a sentença vergastada.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.   Participaram do julgamento,   o Exmo. Des.  Abraham Lincoln da
Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com
jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito
de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,
relator.  Presente  ao julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima Maia  de
Farias,  Procuradora  de  Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 23 de maio de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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